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ILMO. SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO - TO,

Referência:
-. Ptogão Eletônico no 001/2026
-- fuocesso n.o 018/2026

PROFARM - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, com inscriçâo no CNPJ n".00.545.22210001-90, com sede na

Quadra ARS SE 75, ALAMEDA 2, QU09, S/No, LOTE 26-A, centro, Palmas/TO., vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento na Lei no 14.1332021 e nas

disposiçoes do edital do presente cerlame, apresentar o presente:

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da decisão que inabilitou a êmpresa recorrente

o CertiÍicado de Boas Práticas de Distribuigão;

o Certidão de Regularidade da empresa e do responsável tecnico junto ao CRF;

. Declaraçâo de Compromissos;

. LicenÇa Ambiental.

Todavia, a decisão de inabilitação merece ser reformada, uma vez que HÂO XÁ

PREVISÃO NO EDITAL que exija a apresêntaçâo de CertiÍicado de Boas Práticas de Distribuiçáo,

Declaração de Compromisso ou Licença Ambiental como condição para habilitação das empresas
participantes.

No que se refere ao CertiÍicado de Regularidade da empresa e do responsável técnim
junto ao Conselho Regional de Farmácia (CRF), cumpre destacar que tal exigência não foi

estabelecida nos termos apontados na decisão, sendo que a empresa apresentou o referido

documênto de forma regular nos anexos encaminhados, atendendo, portanto, às disposi@es

editalícias.

DA AU CIA DE P EDITAL PARA OS DOCUMENTOS EXIGIDOS

lnicialmente, cumpre destacar que o edital é a lei intema da licitação, devendo a

AdministraÇâo Pública e os licitantes observarem estrita
principio da vinculaÇão ao instrumento convocatório.

mente suas disposiçoes, em respeito ao
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A CMPTCSA PROFARM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR

LTDA, foi inabilitada pela ausência dos seguintes documentos:
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Ocone que os documentos aponlados como ausentes no despacho de inabilitaçá0, quais

sejam

. Certificado de Boas Práticas de Distribuição

. Declaração de Compromissos

. Licença Ambiental

não constam como exigência no edital, seja na fase de habilitação jurídica, regularidade fscal,
qualificação econômico-flnanceira ou qualiticaçâo técnica.

Dessa forma, a exigência posterior desses documentos não encontra respaldo no

instrumento convocatóno, configurando inovação indevida nas regras do ceíame.

Nos termos do art. 5o da Lei no 14J3312021, a Administração Pública deve observar os

principios da legalidade, isonomia, segurança iuridica e vinculação ao edital, sendo vedada a

imposição de requisitos não previstos previamente no instrumento convocatório.

Art. 5o Na aplicação desÍa Lei serão obseruados os pnncrplos da

legalidade, da impessoalrdade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do inÍeresse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparéncia, da eficácia, da

segregação de funçoes, da notivação, I, do

julganento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade...

Assim, a inabilitação com base em documentos não exigidos no edital viola frontalmente

tais princípios, comprometendo a legalidade do procedimento licitatÔrio.

Quanto à alegaçáo de ausência de Certidão de Regularidade da empresa e do

responsável técnico junto ao Conselho Regional de Farmácia (CRF), cumprc esclarecer que tal

documento foi devidamente apresentado pela empresa reconente no momento da habilitação,

estando regularmente anexado à documenlaÉo enviada.
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DE REGULARIDADE JUNTO AO CRFDA CERTIDA REGULAR APRESENTA
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Dessa forma, nâo procede a justificativa utilizada para a inabilitação, uma vez que o
documento foi tempestivamente apresenlado e encontra-se válido, demonsfando a regularidade

da empresa e de seu responsàvel têcnico perante o respectivo conselho proÍissional.
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Portanto, trata-se de equívoco na análise da documentação, que pode ser facilmente

verificado mediante a reavaliaçâo dos arquivos apresentados pela empresa.
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DA NECESSIDADE DE REFORMA DA DECI

Diante do exposto, veriÍica-se que:

Parte dos documentos apontados mmo ausentes não foram exigidos pelo edital, não

podendo ser utilizados mmo fundamento para inabilitação;

O documento relativo à regularidade junto ao CRF foi devidamente apresentado pela

empresa.

Assim, a manutenção da decisão de inabilitaçáo representaria clara afronta aos princípios

que regem as licitaçoes públicas, especialmente o da vinculação ao instrumento convocalÓrio, da

legalidade e da competitividade.

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se

A. 0 conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para

que seja reÍormada. a decisão que declarou a inabilitação da empresa

PROFARM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA;
B. Que seja remnhecido que os documentos Certificado de Boas Práticas

de Distribuiçáo, Declaração de Compromissos e Licença Ambiental não

foram exigidos no edital, não podendo servir de fundamenlo para

inabilitaçâo;

C. Que seja verificado que a Certidão de Regularidade da empresa e do

responsável técnico junto ao CRF foi devidamente apresentada,

sanando a alegação de ausência documental,

D. Consequentemente, que seja declarada a habilitação da empresa

reconente no presente certame, com o regular prosseguimento de sua

participaÇão na licitaçtu,

Nestes termos,

Pede Deferimento.

Palmas, TO, 06 de março de 2026

PROFARM COMERCIO Assinâdo de foíma digitatpor
DE MEOICAMENTOS E PRoFARM coMERcro DE

MATERIAL MEDICAMENTOS E MAÍERIAL

HosPl:00545222009351 HosPlo0ís2220o0351

PROFARM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA.
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